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                                         EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº. 091/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2018 

 

 

I – PREÂMBULO 

1.1 O Município Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua: Marechal Floriano Peixoto, nº 910 - centro, por 
intermédio do Pregoeira e da Equipe de Apoio, formalizada pelo Decreto 05/2017 de 04 de 
janeiro de 2017 e Decreto 069/2018 de 04 de junho de 2018, torna público, a realização do 
processo licitatório 091/2018– Pregão Presencial 047/2018, tipo menor preço, na 
contratação de empresa especializada para a realização de curso para a formação de 
professores alfabetizados do corpo docente da Secretaria Municipal de Educação. 

 

1.2 OpregãopresencialseráregidopelaLeiFederal10.520,de17/07/2002,DecretoFederaln
º. 
5.450 de 31/05/2005, Decreto Municipal nº 119/2009 e Lei Federal 8.666 de 21.06.1993, Lei 

Complementar 123 de 14/12/2006, Lei Complementar 139/2011 e demais condições fixadas 

neste instrumento convocatório. 

 

1.3 A abertura dos envelopes e a sessão de lances ocorrerão em sessão pública no 
endereço na Rua: Marechal Floriano Peixoto, nº 910 - Bloco A, no dia 04/07/2018 às 
14:00horas. 
 

1.4 Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura Municipal Santa Rita 
do Pardo e integrarão a Equipe de Apoio, designados pelos Decretos 05/2017 de 04 de 
janeiro de 2017 e Decreto 069/2018 de 04 de junho de 2018. 
 

1.5  

II – OBJETO 
 

2.1 O objeto desta licitação é a seleçào de proposta mais vantajosa para a 
administraçào visando à contratação de empresa especializada para a realização 
de curso e palestras Pedagógicas para professores, diretores e coordenadores das 
escolas municipais. Para atender a solicitação da secretaria municipal de 
Educação, em conformidade com o edital e seus Anexos, parte integrante da 
licitação em epígrafe. 

 

III - CONSULTAS AO EDITAL EESCLARECIMENTOS 
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Cópia deste edital está à disposição dos interessados no site da Prefeitura 
(www.santaritadopardo.ms.gov.br). Informações ou pedidos de esclarecimento: através do fax 
(067) 3591-1123, e-maillicitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br. 
 

3.1 As empresas e/ou representantes que retirarem o instrumento convocatório via 
internet e tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as 
publicações referentes ao processo no sítio acima descrito e publicações em jornais quando 
for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

3.2 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos, através do endereço 
eletrônico licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br ou via fac-símile (067) 3591-1123, em 
um prazo máximo de 02(dois) dias úteis, antes da data prevista para a entrega dosenvelopes. 

 

3.3 Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeira através de endereço eletrônico, fax, 
telefone ou diretamente no sítio(www.santaritadopardo.ms.gov.br)em mensagem acessível a 
todos osinteressados. 

 

3.4 Serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o Pregoeira 
julgar importantes, razão pela qual os interessados no certame devem consultar o sítio 
comfrequência. 

 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste edital. 

 

4.2 - Não serão admitidos interessados que se enquadrem nas situações a seguir: 
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município; 
b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente; 
e) Possuam proprietário titular de mandato eletivo no Município; 
f) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
g) Que não explorem atividade compatível com o objeto da licitação. 
4.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

V - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1-No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes poderão estar 
representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços, 
interpor e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

mailto:licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
mailto:%20licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br
http://www.santaritadopardo.ms.gov.br/
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5.2-No ato do credenciamento, o representante de cada empresa, deverá entregar a Pregoeira 
ou Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, documento de identificação 
com foto e os seguintes documentos: 
 
5.2.1-NO CASO DE DIRETOR, SÓCIO OU PROPRIETÁRIO DA EMPRESA:  
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou Certificado da Condição de Micro 
Empreendedor Individual, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, (caso o contrato social em vigor não apresente o nome do sócio administrador 
e o ramo de atividade da empresa, a mesma deverá apresentar também a alteração que 
contenha estes dados). 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

 
5.2.2-TRATANDO-SE DE PROCURADOR: 
   
a) deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração, com firma 
reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
 
b) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente 
será aceita com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 
proponente e deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato 
social ou Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual, extrato consolidado ou da 
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.2.3-Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
edital, por sua representada. 
 
5.2.4-Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
 
5.2.5-O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado. 
 
5.2.6-A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não 
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
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5.2.7-Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do 
prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início 
dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a 
interposição de recursos. 
 
5.3-DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
conforme modelo do ANEXO II, e de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/2002 (fora dos envelopes de Proposta e Habilitação). 
 
5.4-As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar no ato 
do credenciamento os seguintes documentos (fora dos envelopes): 
 
a) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo do ANEXO VI, assinada pelo técnico 
responsável devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo 
representante legal da empresa (fora dos envelopes). 
 
b) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida pela Junta Comercial da Unidade da 
Federação da seda da licitante, em plena validade (fora dos envelopes). 
 
5.4.1-Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para efeito 
de comprovação do enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
5.4.2-A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como ”ME” e “EPP” competem 
às empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e/ou pelo seu procurador 
que, inclusive, se sujeitam as todas as consequências legais que possam advir de um 
enquadramento falso ou errôneo. 
 
5.4.3-A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06 caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no edital. 
 
5.5-A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante 
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 
 
5.6-O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira e Equipe de 
Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das 
fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, 
enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou 
Documentação relativos a este Pregão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
5.7-É facultada a ausência do licitante ou de representante credenciado na sessão do Pregão 
Presencial, no entanto, ele ficará com o ônus de não participar da sessão de lances, não poder 
usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/06 (no caso de ME/EPP) e não poder 
apresentar imediata e motivada intenção de recurso. 
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ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 

5.8-A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar o 
documento solicitado no subitem 5.3fora dos envelopes de Proposta e Habilitação, podendo ser 
apresentado em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 03 - 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. O não 
atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta. 
 
5.9-A ausência da licitante antes do término da sessão será considerada como renúncia ao 
direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira, ressalvada a saída autorizada pela 
Pregoeira e devidamente justificada. 
 
5.10-O uso de telefone celular durante a sessão somente poderá ocorrer com a permissão da 
Pregoeira.  
 
5.11-Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início aos recebimentos dos envelopes. 

 
VI - ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

6.1 Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, devidamente fechados e entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura 
deste certame, conforme endereço, dia e horário especifica dos abaixo: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO-MS 
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 – CENTRO. 
SEÇÃO DE LICITAÇÃO: DATA 04/07/2018 – ATÉ ÀS 14 HORAS. 

 

6.2 Os envelopes indicarão em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres(sugeridos): 
 

 

6.3 O licitante deverá entregar, juntamente com os envelopes de proposta de preços e 
habilitação, mas de forma avulsa, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes mencionados 
no item 6.1 deste edital, a declaração (ANEXO V) de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n. º 10.520, de 17 de julho de2002. 

 

6.4 A não apresentação da declaração prevista no item acima poderá implicar na 
desclassificação imediata do licitante. 

 

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao  
enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao  
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tratamento diferenciado da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

 

VII - PROPOSTA DE PREÇO 
 

7.1 As propostas comerciais deverão ser impressas, em uma via, com suas páginas 
numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem 
emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo 
à Administração, ou ainda, não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado 
o modelo constante do Anexo IV, deste edital, e deverão constar: 
7.1.1 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente; 
7.1.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 
estipulada para a entrega dos envelopes; 
7.1.3 Prazo da prestação de serviços conforme estabelecido no Anexo I, contado a partir da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente; 
 
7.1.4 O valor global para a prestação dos serviços.  

 
7.2 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas o solicitado no objeto desta licitação. 
 
7.3 O preço deverá ser cotado considerando-se que a prestação de serviço ocorrerá no 
município Santa Rita do Pardo incluindo quaisquer gastos ou despesas com mão-de-obra, 
materiais, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, 
seguros e outros encargos ou despesas incidentes desta contratação. 
 

7.4 Em caso de divergência entre os valores unitários e o valor total prevalecerão os 
primeiros, e se houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em 
algarismos, prevalecerão os valores por extenso. 

 

7.5 A apresentação da proposta significa pleno conhecimento e integral concordância com 
as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à legislação pertinente. 
 
 

VIII – DO REGULAMENTO E DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

8.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em 
que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados. 

 

8.2 O certame será conduzido pela Pregoeira que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
8.2.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
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8.2.2 Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
8.2.3 Abrir as propostas de preços; 
8.2.4 Analisar a aceitabilidade das propostas; 
8.2.5 Desclassificar propostas indicando os motivos; 
8.2.6 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
8.2.7 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar e declarar o 
vencedor; 

8.2.8 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
8.2.9 Elaborar a ata da sessão; 
 

8.2.10 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 

8.3 O julgamento e a classificação das propostas obedecerão às normas constantes dos 
itens subsequentes. 
8.3.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo; 
8.3.2 O Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço global e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais; 
8.3.3 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na 
cláusula anterior, o Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 

8.4 O oferecimento de lances verbais obedecerá às disposições dos itens subsequentes. 
8.4.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais. 
8.4.2 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação doslances. 
8.4.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeira, implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

8.5 Encerradas atividades descritas nos tópicos anteriores, o Pregoeira conduzirá o 
certame para a fase de julgamento. 
8.5.1 O critério de julgamento será o de menor preço global, será vencedora deste certame 
a empresa que apresentar o menor preço para a totalidade do serviço licitado. 
8.5.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.5.2.1 Caso não tenha lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado da contratação. 
8.5.2.2 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita; 
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8.5.3 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação da 
condição de habilitação. 
8.5.4 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
8.5.5 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e 
as condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 
8.5.6 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeira deverá negociar para que 
seja obtido um melhor preço. 
 

8.6 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeira, 
Equipe de Apoio, e pelos licitantes. 

 

8.7 Para efeito de julgamento serão desprezados os valores a partir da terceira casa decimal. 
 

8.8 Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagem não prevista no edital. 

 

8.9 O Pregoeira, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais 
que não afetem o seu conteúdo. 

 

8.10 Como critério de desempate ficará estabelecido a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de2006. 
8.10.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
8.10.2 Para efeito do disposto no subitem 8.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
8.10.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
8.10.4 Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do mesmo subitem, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.10.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.10.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
8.11 Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
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8.12 O disposto no subitem 8.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

IX - DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 
qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pelo Pregoeira ou sua equipe de apoio. 

 

9.2 O licitante apresentará os seguintes documentos para habilitar-se na presente licitação: 
 

9.2.1 Documentos Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a respectiva 

consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da 

diretoria em exercício. 

 
d)  No caso de Sociedades que envolvam outra empresa jurídica como sócia, junta-se, para 
a habilitação, o CNPJ da respectiva empresa. 
 
9.2.2 - Os documentos relacionados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do subitem 9.2, não 
precisarão constar no envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 
 
Registrocomercial,nocasodeempresaindividual,ouatoconstitutivo,estatutooucontratosocial em 
vigor, registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e ou ainda, o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI). 

 

9.3. Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

 

b) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais, inclusive 
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contribuições previdenciárias, prevista na Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada 

pela Portaria MF 443, de 17 de outubro de 2014; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos, 

compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão competente, 

da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.  

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos 

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão 

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.  

 

e) Certificado de Regularidade o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, emitida pelo 

órgão competente; 

 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal nº 12.440 de 
07.07.2011. 

 

9.4 - Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira  
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentado na 

forma na Lei, no caso de sociedades por ações, a cópia do balanço deve ser acompanhada de 

comprovação de registro na Junta Comercial; nos demais casos, a cópia do balanço deve ser 

acompanhada de cópia dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário registrado na Junta 

Comercial; em qualquer caso, o balanço deve conter assinatura do representante legal da 

empresa e de profissional habilitado no CRC, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

 

a.1) As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão comprovar tal 
situação mediante apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do 
Contador; 

a.2) As microempresas e as empresas optantes pelo sistema lucro presumido, 
deverão apresentar Declaração do Contador, acompanhada da cópia do Imposto de 
Renda, do último exercício social.  

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
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9.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.5.1– Prova de aptidão do profissional indicado pela licitante, através da apresentação de 
um currículo comprovando as suas atividades/experiências profissionais na área afim ao 
objeto da presente licitação, além da comprovação de sua formação específica em 
Mestrado ou Doutorado em Educação, através de certificados/diplomas. 

 
9.5.2 - Comprovação de que o profissional indicado no atestado, integre o quadro 
permanente da empresa, devendo essa comprovação ser demonstrada através de um dos 
documentos abaixo: 
a) Cópia da ficha de Registro de Empregados - RE, ou 
b) Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados, ou 
c) Cópia do Ato Constitutivo ou do Certificado de Condição de Microempreendedor,
 em vigor, devidamente registrado, no qual conste o nome profissional indicado ou 
d) Cópia de Contrato de Prestação de Serviço entre a Licitante e o Profissional. 
 

9.5.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

a) Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos impeditivos, conforme 

ANEXO V deste Edital.   

 

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma do ANEXO III deste Edital. 

 

c) Declaração da licitante de que conhece e aceita os termos do presente Edital, ressalvando, 

contudo, o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para a sua participação no certame, na forma do ANEXO VII; 

 

9.6 Em nenhuma hipótese será admitido a entrega posterior de qualquer dos documentos 
exigidos, ressalvados o direito da Comissão em exigir esclarecimentos ou fazer as diligências 
que julgar necessárias sobre os documentos apresentados. 

 

9.7 É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em envelope 
próprio, de todos os documentos necessários à habilitação, bem como o atendimento de 
esclarecimentos posteriores solicitados pela Comissão Licitação, sob pena de ser inabilitada. 

 

9.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
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9.9 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

9.9.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
9.9.3 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
9.9.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9.7 Para os efeitos do subitem 9.6, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o 
art. 966 da Lei No 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
 

9.7.1 No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais), conforme Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar139/2011. 
9.7.2 No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 
reais), conforme Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar139/2011. 

 

9.8 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será feita: 
9.8.1 Mediante documentação que comprove a opção pelo Simples Nacional previsto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de2006; 
9.8.2 No caso da empresa não optante pelo Simples Nacional, mediante balanço patrimonial 
exigível para o exercício e que comprove as hipóteses do subitem9.6. 

 

9.9 O Pregoeira e a equipe de apoio efetuarão consulta dos documentos extraídos pela 
internet, junto aos sítios dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

 

9.10 Os documentos exigidos neste instrumento poderão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção 
dos extraídos pela internet, com vigência plena até a data fixada para sua apresentação. 
 

9.11 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 
FONE (67) 3591-1123 

CEP 79.690-000 -  SANTA RITA DO PARDO – MS 

 

 

originais sejam apresentados ao Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

 

9.12 Os documentos acima mencionados, não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
 

9.13 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor ou pelo edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de 
suaapresentação. 
9.14 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste edital inabilitará o proponente, sendo aplicado o disposto 
contido no item 8.5.5 deste instrumento. 

 

9.15 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

 
X - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 

10.1 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou 
licitante, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
dirigidas ao Pregoeira da Prefeitura deSanta Rita do Pardo. 

 

10.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais 
serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da 
ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do 
direito de recurso. 
 

10.5 A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes, via fax ou 
correio eletrônico e será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão. 

 

10.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 
FONE (67) 3591-1123 

CEP 79.690-000 -  SANTA RITA DO PARDO – MS 

 

 

10.7 Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
a) ser dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeira, no prazo de 3 (três) 
dias, conforme estabelecido no item 10.2 acima; 
b) ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº8.666/93; 
c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, 
contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 
representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado; 
 
d) ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal ou no Setor de Compras 
e Licitações situado na Praça São Januário, nº. 238, Centro, CEP36.500-000. 
10.8 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o prazo legal e/ou 
subscrito por pessoa que não comprove poder de representação legal da empresa licitante. 

  

10.9 A Prefeitura de Santa Rita do Pardo não se responsabilizará por memoriais de recursos e 
impugnações que sejam endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 
diversos das citadas neste instrumento, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo 
legalaplicável. 

 

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1 Inexistindo manifestação recursal o Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

 

11.2 Impetrado o recurso e após decidido, o Pregoeira divulgará a decisão, competindo à 
autoridade adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento licitatório. 
 

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 
 

12. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e 
indicada no processo sob as rubricas:  
 
 1  PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
02  PODER EXECUTIVO 
02.10  GERENCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
12.122.0081-2.067  EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE: 0.1.0001.000000     /     FICHA: 115 
 

 

12.1 O faturamento será efetuado após a conclusão de cada etapa e o pagamento será 
efetuado a favor da contratada em até 30(trinta) dias corridos, contados da apresentação da 
respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, observado o calendário 
definido pela Administração Municipal, como sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25 (vinte 
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e cinco) de cada mês, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos 
fornecedores, ou no primeiro dia útil posterior a estas datas. 

 

12.2 – Para efetivação do pagamento a contratada deverá informar junto a sua proposta, o 
número de sua conta bancária para depósito. 

 

12.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

12.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

 

XIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura de Santa Rita 
do Pardo, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
I -advertência; 
II -multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 
Administração do Município de Santa Rita do Pardo: 
a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico 
que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou 
contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 
b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e 
dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§1º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia à interessada, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§2º. Quando for constatada a ocorrência de qualquer descumprimento de obrigação 

contratual, mesmo que parcialmente, o servidor público responsável pelo atestado de 

prestação de serviços de recebimento de obra, parcial ou total, ou de entrega de bens, 
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deverá emitir parecer técnico fundamentado e encaminhá-lo ao respectivo Ordenador de 

Despesas. 

§3º. O Ordenador de Despesa, ciente do parecer técnico, deverá fazer imediatamente, a 

devida notificação da ocorrência ao fornecedor, ao qual será facultada a defesa nos termos 

da legislação vigente. 

 

XIV – DO CONTRATO 
 

14.1 - O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo e o 
adjudicado, obedecerá ao modelo constante do ANEXO VII e se subordinará à legislação que 
rege a matéria e terá a vigência de 30(trinta) dias corridos, contados da data de assinatura 
do contrato. 

14.1.1 - Este prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa por 

escrito e a critério da Administração. 

 

14.2 - Farão parte integrante do contrato todos os documentos constituintes do processo da 
presente licitação, independentemente de transcrição, inclusive a proposta vencedora desta 
licitação. 

 
14.3 – O município de Santa Rita do Pardo reserva-se no direito de cancelar o contrato e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93, se os serviços estiverem 
em desacordo com o previsto neste edital. 

 

14.4 A Prefeitura do Município de Santa Rita do Pardo poderá proceder alterações 
contratuais nas condições previstas nos artigos. 58 e 65 da Lei Nº 8.666/93. 

 

14.5 São de exclusiva responsabilidade da Contratada os encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais, comerciais e previdenciários e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, 
os quais não poderão na hipótese de inadimplência do contrato, serem transferidos à 
responsabilidade da Prefeitura do Município de Santa Rita do Pardo. 
 

14.6 O Contrato será supervisionado, coordenado e fiscalizado pelo titular da Secretaria 
Municipal de Educação, que designará responsável na fiscalização. 

 

14.7 O vencedor do certame deverá disponibilizar e indicar, junto à sua proposta, o 
endereço eletrônico de e-mail para receber o contrato e eventuais termos aditivos em arquivo 
com extensão “.pdf” . Recebido o arquivo, o vencedor deverá realizar a impressão do mesmo, 
em duas vias, enviando-as ao Contratante, devidamente rubricadas em todas as páginas e 
assinadas ao final, com firma reconhecida em cartório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de a sua inércia ser considerada negativa de assinatura do contrato ou termo 
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aditivo, sujeita às penalidades legais. 

 

14.8 Havendo divergência entre as disposições da minuta contratual, 
anexa ao presente instrumento convocatório prevalecerão as 
disposições contidas no edital, devendo as correções ser efetuadas no 
momento da elaboração do contrato. 
 

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Modelo de Credenciamento;  

Anexo III – Modelo Declaração que não emprega menor;  

Anexo IV – Modelo Apresentação de Proposta;  

Anexo V – Declaração quanto a Habilitação;  

Anexo VI – Declaração de Micro empresa ou EPP –  

Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 

15.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

15.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos 
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

15.4 – A Pregoeira, no estrito interesse da Administração Municipal Santa Rita do Pardo 
poderá adotar medidas saneadoras durante a realização do certame e, em especial na Sessão 
do Pregão, e relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 
sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes,destinadasaesclarecerouacomplementarainstruçãodoprocesso,conformedispostono§ 
3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93; 
15.4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados 
em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos 
mesmos pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. 
15.4.2 - O não cumprimento da diligência no prazo determinado poderá ensejar a inabilitação 
do licitante ou a desclassificação da proposta. 
15.5 - O edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
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discordância de seus termos. 

 

15.6 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como 
dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 
 

15.7 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 

 

15.8 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto da licitação, sem 
autorização expressa da contratante. 

15.9 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Sr. 
Prefeito de Santa Rita do Pardo revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. 

 

15.10 - A Prefeitura de Santa Rita do Pardo poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

15.11 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura de Santa Rita do Pardo reserva-se o 
direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº.8.666/93. 

 

15.12 Havendo divergência entre disposições da minuta contratual, 
anexa ao presente instrumento convocatório, prevalecerão as 
disposições contidas no edital, devendo as correções ser efetuadas no 
momento oportuno. 
 

15.13 - As decisões referentes ao certame serão publicadas no 
sítiowww.santaritadopardo.ms.gov.bre comunicadas através de ofícios, por fac-símile ou e-
mail a todos os licitantes 

15.14 - Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta 
ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 
 

15.15 - Fica eleito o foro da Comarca Bataguassu Estado de Mato Grosso do Sul, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Prefeitura Municipal Santa Rita do Pardo-MS, 20 de Junho de 2018. 

 

Maiany Santos da Silva 
Pregoeira 

http://www.santaritadopardo.ms.gov.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo nº.091/2018  

Pregão Presencial nº.047/2018 
 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1 - O objeto desta licitação é a seleção de proposta mais vantajosa para a 
administração visando a contratação de empresa especializada para a realização 
de curso e palestras Pedagógicas para professores, diretores e coordenadores das 
escolas municipais. Para a atender a solicitação da secretaria municipal de 
Educação, em conformidade com o edital e seus Anexos, parte integrante da 
licitação em epígrafe. 
 

1.2 – O curso terá uma carga horária de 180h (cento e oitenta)horas. 

 

1.3 -O curso terá como tema principal: “Curso Pedagógicas para 
professores, diretores e coordenadores das escolas municipais”, com 
as seguintes especificações: 
 

CONTEÚDO/TEMÁTICAS A SEREM DESENVOLVIDAS:  

 

1- Educação Infantil e seu cotidiano; 
2- O ciclo de Alfabetização entre o aprender e o ser criança; 
3- O Ensino Fundamental do 4º ao 9º anos entre o aprender e o ser sujeito da 
aprendizagem; 
4- Gestão Escolar: entre os muros da escola a comunidade em parceria. 
 

OBJETIVOS: Articular teoria-prática a partir da realidade vivida por cada segmento, 

buscando fortalecer a didática no espaço educativo e do desenvolvimento de 

metodologias de ensino, aplicáveis à realidade da instituição de cada segmento 

envolvido, na perspectiva de elaborarmos projetos voltados para a educação curricular e 

extraclasse – Atividades de Campo. 

 

a. – O PÚBLICO ALVO deste curso serão os Professores Alfabetizadores da Rede 
Municipal de Ensino que atuarão em sala de aula assim como diretores e coordenadores e 
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como multiplicadores do conhecimento adquirido. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

- O projeto tem o intuito de contratar empresa para ministrar palestras, oficinas, cursos 
na área educacional e pedagógica, voltados para a formação de profissionais ligados a 
educação, dentro de temáticas atuais, subsidiada pelos estudos e pesquisas de teorias 
humanizadoras, tais como abordagem histórico-cultural, abordagem libertadora de Paulo 
Freire, estudos do Movimento da Escola Moderna, com oficinas metodológicas de Celstan 
Freinet, entre outros estudos de apoio aos professores no espaço educativo e escolar. 
 

3. DA FORMA DA EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS: 
 

a. – O programa é destinado ao corpo docente da Rede Municipal de Ensino. 

 

b. –O programa deverá ser ministradas dentro do município Santa Rita do Pardo em local e 
data definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

c. - A Contratada ficará responsável pelos gastos relativos ao transporte, alimentação e 
hospedagem dos ministrantes do curso devem ficar a cargo do contratado. Ainda, devem 
estar inclusos os valores pertinentes aos materiais didáticos e de apoio utilizados durante os 
cursos. Entretanto, a Secretaria Municipal da Educação deverá definir (em data oportuna) e 
disponibilizar local de realização do evento. 

 

d. - A CONTRATADA deverá utilizar boa técnica, atender às normas e legislação vigentes, 
inclusive as pertinentes que regulamentam a matéria. 
 

e. - Todas as comunicações referentes à execução do contrato serão diretamente 
realizadas com a contratada e a Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.14 – Deverá ser apresentado para fins de pagamento, após a 
realização do curso a nota fiscal correspondente. 
 

4. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE: 

 

a. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 
obrigações da Contratante: 

 

A) Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, mediante 
a entrega de Nota Fiscal. 
 

B) Fiscalizar a execução do contrato. 
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C) Indicar pessoas para a presente capacitação. 

 

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS 
 

a. O prazo total de prestação dos serviços do objeto desta licitação será de 30(trinta) dias 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser este prazo prorrogado a 
critério da Administração Municipal por igual período. 

 

b. Caso a prestação dos serviços do objeto desta licitação não satisfaça a contento tudo 
aquilo que foi exigido, o contrato poderá ser rescindido pelo contratante, observado o 
disposto no instrumento convocatório e no contrato 

c. Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, na forma prevista neste 
instrumento convocatório, a CONTRATANTE, facultativamente, procederá a convocação das 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o disposto no parágrafo 
segundo do mencionado art.64. 

 

d. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o contrato, no prazo referido no 
instrumento convocatório, caracterizará inadimplência, sujeitando-a ao pagamento da multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor global da proposta. 

 

06. DO VALOR ESTIMADO 
 

6.1 O valor estimado para contratação é R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), sendo 
oito parcelas iguais de 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

 

6.2 A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e 
indicada no processo sob as rubricas:  
 

1  PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 

02  PODER EXECUTIVO 

02.10  GERENCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

12.122.0081-2.067  EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE: 0.1.0001.000000     /     FICHA: 115 

 

 

7 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOOBJETO 

7.1 – Os serviços deverão estar de conformidade com as especificaçõese condições 
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constantes  deste Termo de  Referência  e  com  as  normas legais  ou  técnicas  pertinentes  
ao  objeto,  cabendo à Contratada executar os mesmos com zelo e obediência ao edital, sob 
pena de aplicação das  sanções previstas e/ou rescisão contratual. 
 
8 - DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
 
8.1 - Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação 
do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da 
proposta comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação 
vigente. 
 

ELABORADOPOR: 
     Santa Rita do Pardo - MS, 20 de junho de 2018. 

 
 
  

                                KÁTIA CRISTINA DA SILVA 
  

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

A(nome  da  empresa), CNPJn.º ,  com sede na , neste ato 

representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o  Senhor(es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para 

junto ao Governo do Município Santa Rita do Pardo Estado de Mato Grosso do Sul, praticar os 

atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º (ou 

de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em 

especial, para a presente licitação. 

 

Local e data. 

 

 

Nome/assinatura 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

(LOCAL E DATA) 

À 
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo 

A/C Comissão Permanente de 

Licitação Referência: Pregão

 /2018 Prezado  

 

Senhor, 

A empresa  ,inscrita  no  CNPJ  sob o Nº , 

neste ato representada por (qualificação: nacionalidade, estado civil, 

cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão

 /2018 e no inciso V do art. 27 

Da Lei 8666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito 

anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 

dezesseis anos. Atenciosamente, 

 

NOME 
Representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
PROPOSTA 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

 

(Local e data) 

À 
Prefeitura Municipal de 

Santa Rita do Pardo A/C 

Pregoeira 

 

Referência: Pregão Presencial /2018  Prezado Senhor, 

A empresa ,inscrita  no  CNPJ  sob o Nº  _, neste  ato representada por  (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em  atendimento ao  disposto no Edital  doPregão /2016, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não existem 

impedimentos à habilitação da mesma na presente licitação, encontrando-se, pois, em 

condições de cumprir todas as exigências do instrumento convocatório e da legislação. 

 

Atenciosamente. 

Data e local 

 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue anexada ao envelope de 
proposta. 
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ANEXO VI 
                        MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

A empresa  

inscrita no CNPJ  sob o nº  , por intermédio de seu 

representante legal   Sr.(a)   , portador do Documento 

de Identidade   nº ,    inscrito    no CPF    sob    o   nº     DECLARA, sob as penas da 

Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

 (incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita  a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir  do  tratamento  

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 

o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei  Complementar  nº.  123/06 para regularização, 

estando ciente que do contrário, decairá o direito à contratação e sujeitamos às sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 , de de2018. 

 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 
proponente. 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE E ACEITA O TEOR DO EDITAL 

 
 
 
 
 
 

A empresa                                           ,declara que conhece e aceita os termos 
do presente Edital, ressalvando, contudo, o direito recursal, bem como de que 

recebeu todos os documentos e informações necessárias para a sua participação 
no certame. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 , de de2018. 

 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 
 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 
proponente. 

 


